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O Congresso Nacional decreta:  

 

  Art. 1º Ficam sustados, nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição 

Federal, todos os efeitos do Decreto 10.578 de 15 de dezembro de 2020 que Dispõe 

sobre a dissolução societária do Centro Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada 

S.A. e a publicização das atividades direcionadas à pesquisa científica, ao 

desenvolvimento tecnológico e à inovação no setor de microeletrônica.  

  Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Justificação 

 
             Impressionante como o governo Bolsonaro tenta atacar o que de mais nobre 
tem nosso país. Pior; diante do que o mundo vive; o Brasil não está atento ao cuidado 
maior – a vida; não tem nem insumos para vacinação contra a Covid 19; não tem plano 
de vacinação. Bolsonaro diz: “não tomarei vacina; o problema é meu...”. O país tem 
mais de 180 mil mortes, os números de contaminação crescem mais e mais.  

Todavia, como disse o ministro do meio ambiente: “vamos aproveitar e passar 
a boiada”. Exatamente o que pretende este Decreto. Entregar a ciência e a tecnologia, 
sobretudo a pesquisa; ao amigo de muitos deste governo – MERCADO. Trata-se de 
ação inconstitucional e é uma aberração.  

A soberania, prescreve a doutrina é: “uma autoridade superior que não pode 
ser limitada por nenhum outro poder”. A soberania é una, integral e universal.  Não 
podendo sofrer restrições de qualquer tipo, exceto as decorrentes dos imperativos de 
convivência pacífica e harmoniosa entre nações no plano do Direito Internacional. 

Desta forma, ela não pode sofrer qualquer afronta, interna ou externamente, 
de quem quer que seja, devendo respeitar os limites da soberania dos outros Estados; 
sendo qualquer nação soberana livre para tomar decisões nos limites de seu território 
e de sua população. Os Estados devem, ainda, no plano internacional, respeitar os 
limites de coexistência entre nações, não podendo invadir a esfera de ação de outros 
Estados soberanos – seja quando estiverem no exercício de suas prerrogativas em 
relacionar-se com outros países, ou no governo de seu próprio território e habitantes. 

Tudo isto é possível extrair do texto constitucional de 1988, como em seus 
objetivos fundamentais, por exemplo, quando conclama à construção de uma 
sociedade livre, justa e solidária (art. 3º, I); ou mais especificamente em seu art. 4º 
(incisos I a X), onde se encontram os princípios que regem as relações internacionais 
da República Federativa do Brasil: independência nacional, prevalência dos direitos 
humanos, autodeterminação dos povos, não intervenção, igualdade entre os Estados, 
defesa da paz, solução pacífica dos conflitos, repúdio ao terrorismo e ao racismo, 
cooperação entre os povos para o progresso da humanidade, e concessão de asilo 
político. 
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Estes princípios são como normas de conduta que o Brasil deve seguir nas 
relações com outros Estados, a fim de estabelecer uma convivência pacífica e 
harmoniosa com outras nações, de forma a evitar um caos internacional. Portanto, 
este decreto deve ter seus efeitos sustados por esta Casa em homenagem aos 
princípios da precaução, razoabilidade, da soberania nacional, todos consagrados 
pela Constituição Federal.  

 
Sala das sessões, 16 de dezembro de 2020. 

 
 

Dep. José Guimarães 
Líder da Minoria 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  
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V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade 

latino-americana de nações.  

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 10.578, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020 
Dispõe sobre a dissolução societária do Centro 

Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada 

S.A. e a publicização das atividades 

direcionadas à pesquisa científica, ao 

desenvolvimento tecnológico e à inovação no 

setor de microeletrônica.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos II, IV e VI, alínea "a" da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 6º, 

caput, inciso II, alínea "a", da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, no art. 1º e no art. 20 da 

Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998, e no art. 7º, caput, inciso V, alínea "c", da Lei nº 13.334, 

de 13 de setembro de 2016,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica autorizada a desestatização do Centro Nacional de Tecnologia 

Eletrônica Avançada S.A. - CEITEC, na modalidade de dissolução societária, nos termos do 

inciso V do caput do art. 4º da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997.  

Art. 2º No processo de liquidação do CEITEC, serão observados os princípios da 

eficiência, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável e considerada a 

relevância da manutenção das atividades industriais de microeletrônica no País.  

Art. 3º Fica autorizada a publicização, nos termos do disposto na Lei nº 9.637, de 

15 de maio de 1998, das atividades direcionadas à pesquisa científica, ao desenvolvimento 

tecnológico e à inovação no setor de microeletrônica, executadas pelo CEITEC.  

Parágrafo único. Os atos necessários para a implementação da proposta de 

publicização de que trata o caput deverão ser considerados no plano de trabalho a que se refere 

o inciso I do caput do art. 8º do Decreto nº 9.589, de 29 de novembro de 2018, permitida, para 
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atender a este exclusivo fim, a flexibilização do percentual máximo de manutenção dos 

contratos de trabalho dos empregados, conforme previsto no inciso VI do caput e no § 3º do art. 

10 do referido Decreto.  

Art. 4º O chamamento público de que trata o inciso I do caput do art. 8º do Decreto 

nº 9.190, de 1º de novembro de 2017, observará, sem prejuízo de outras diretrizes, o disposto 

no art. 8º ao art. 12 do referido Decreto.  

Parágrafo único. O chamamento público de que trata o caput deverá ocorrer no 

prazo de seis meses, contado da data de publicação deste Decreto.  

Art. 5º Caberá ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovações adotar os 

procedimentos para a divulgação das regras para seleção e qualificação de entidade privada sem 

fins lucrativos como organização social, destinada a absorver as atividades de pesquisa 

científica, desenvolvimento tecnológico e inovação no setor de microeletrônica desenvolvidas 

pelo CEITEC, observado o disposto no art. 7º ao art. 13 do Decreto nº 9.190, de 2017.  

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 15 de dezembro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes 

Marcos César Pontes  

 

FIM DO DOCUMENTO 
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